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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARINOS 
RUA FRANCISCO PEREIRA N.º 2.231 - CENTRO 

CEP – 38.680.000 – ARINOS-MG 
CNPJ: 18.125.120/0001-80 

________________________________________________________________________________________________ 

Rua Francisco Pereira, 2.231, Centro | CEP: 38.680.000, Arinos-MG | CNPJ: 18.125.120/0001-80 

Telefone: 38 3635-2582 | E-mail: prefeitura@arinos.mg.gov.br 

 

PROCURAÇÃO 
 

 
O MUNICÍPIO DE ARINOS-MG, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

inscrito no CNPJ nº 18.125.120/0001-80, com Sede na Rua FRANCISCO PEREIRA 

Nº2.231 – Bairro CENTRO, ARINOS-MG, CEP nº: 38.680-000, neste ato 

representado pelo seu Prefeito Sr. MARCÍLIO ALISSON FONSECA DE ALMEIDA, que 

no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, em observância aos 

ditames da Lei Federal nº 11.107/05, Decreto Federal nº 6.017/07, Lei Estadual do 

Estado de Minas Gerais nº 18.036/09, em cumprimento à Resolução nº07/2021 

que dispõe sobre o Estatuto do CISREUNO, pelo presente instrumento, NOMEIA seu 

bastante Procurador, o Secretário Executivo Municipal, Sr. JEAN RODRIGUES DE 

OLIVEIRA inscrito no CPF nº: 080.352.686-51, nomeado por ato do Chefe do Poder 

Executivo por meio do Decreto nº 2.749, para representar todos os interesses do 

Município de ARINOS-MG na Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada 

presencialmente, no dia 30/01/2026, exercendo, nos termos do art. 10º, inciso VI, 

parágrafo único da Resolução Nº07/2021/CISREUNO, o poder de voto em nome do 

município em todas as deliberações. 

 

 

ARINOS-MG, 29 de janeiro de 2026. 
 

 

 
 

____________________________________________ 

MARCÍLIO ALISSON FONSECA DE ALMEIDA 
PREFEITO MUNICIPAL DE ARINOS-MG  

 

Assinado digitalmente por MARCILIO 
ALISSON FONSECA DE 
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Data: 2026.01.29 16:51:53-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2025.2.1

MARCILIO 
ALISSON 

FONSECA DE 
ALMEIDA:012470

11674

Ronaldo
Realce

Ronaldo
Realce



        Prefeitura Municipal de Carmo do Paranaíba 

  Secretaria Municipal de Saúde 

             R.: Antônio Manoel, 505 – Bairro: JK - Carmo do Paranaíba – MG 

Fone: (34) 3851-2063, 3851-2676 e 3851-2037 
 

 

PROCURAÇÃO 

 

O MUNICÍPIO DE CARMO DO PARANAÍBA, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, inscrito no CNPJ nº186020290001-09, com Sede na 

Praça Misael Luiz de Carvalho, 86 – Bairro Centro, Carmo do Paranaíba 

- MG, CEP nº: 38840-000, neste ato representado pelo seu Prefeito Sr. 

Lucas da Silva Mendes, que no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas por lei, em observância aos ditames da Lei Federal nº 

11.107/05, Decreto Federal nº 6.017/07, Lei Estadual do Estado de 

Minas Gerais nº 18.036/09, em cumprimento à Resolução nº07/2021 

que dispõe sobre o Estatuto do CISREUNO, pelo presente instrumento, 

NOMEIA seu bastante Procurador, o Secretário Municipal de Saúde, 

Sra. Damaris Priscila de Souza Miranda Noronha inscrito no CPF nº: 

093.066.326-81, nomeado por ato do Chefe do Poder Executivo por 

meio do Decreto/Portaria nº 8211, para representar todos os interesses 

do Município de Carmo do Paranaíba na Assembleia Geral 

Extraordinária, a ser realizada presencialmente, no dia 24/11/2025, 

exercendo, nos termos do art. 10º, inciso VI, parágrafo único da 

Resolução Nº07/2021/CISREUNO, o poder de voto em nome do 

município em todas as deliberações. 

 

 

Carmo do Paranaíba, 28 de janeiro de 2026. 

 

 

 

________________________________ 

Prefeito Municipal  

LUCAS DA SILVA 
MENDES:063719
69617

Assinado de forma digital 
por LUCAS DA SILVA 
MENDES:06371969617 
Dados: 2026.01.28 
16:28:52 -03'00'
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PROCURAÇÃO 

 

O MUNICÍPIO DE GUIMARÂNIA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no 

CNPJ nº 18.602.052/0001-01, com Sede na Rua Guimarães n° 280 – Bairro Centro, 

Guimarânia MG, CEP nº: 38.730-000, neste ato representado pelo seu Prefeito Sr. Alex 

Guimarães Munes, que no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, em 

observância aos ditames da Lei Federal nº 11.107/05, Decreto Federal nº 6.017/07, Lei 

Estadual do Estado de Minas Gerais nº 18.036/09, em cumprimento à Resolução 

nº07/2021 que dispõe sobre o Estatuto do CISREUNO, pelo presente instrumento, 

NOMEIA seu bastante Procurador, o Secretário Municipal de Saúde, Sra. Fabiana de 

Oliveira Bustamante inscrito no CPF nº: 035.259.176-51, nomeado por ato do Chefe do 

Poder Executivo por meio da Portaria nº 011/2025 , para representar todos os interesses 

do Município de Guimarânia na Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada 

presencialmente, no dia 30/01/2026, exercendo, nos termos do art. 10º, inciso VI, 

parágrafo único da Resolução Nº07/2021/CISREUNO, o poder de voto em nome do 

município em todas as deliberações. 

 

 

Guimarânia, 29 de janeiro de 2026. 

 

 

 

________________________________ 
Alex Guimarães Nunes 

Prefeito Municipal  
 

  

 

 

 

 

ALEX GUIMARAES 
NUNES:04007004
684

Assinado de forma digital 
por ALEX GUIMARAES 
NUNES:04007004684 
Dados: 2026.01.29 
16:08:39 -03'00'
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ/MF 18.192.260/0001-71 

 

Praça Magalhães Pinto, 68 – Centro – Lagamar – MG CEP 38.785-000    
Fone: (34) 3812-1916     www.lagamar.mg.gov.br 

 

PROCURAÇÃO 

 

O MUNICÍPIO DE LAGAMAR-MG, inscrito no CNPJ sob o nº 18.192.260/0001-71, com sede 

na Praça Magalhães Pinto, nº 68, Centro, Lagamar-MG, neste ato representado pelo seu 

Prefeito Municipal Sr. JOSE ALVES FILHO, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 

287.829.096-87, portador da cédula de Identidade nº M-226926, residente e domiciliado em 

Lagamar-MG que no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, em observância 

aos ditames da Lei Federal nº 11.107/05, Decreto Federal nº 6.017/07, Lei Estadual do Estado 

de Minas Gerais nº 18.036/09, em cumprimento à Resolução nº07/2021 que dispõe sobre o 

Estatuto do CISREUNO, pelo presente instrumento, NOMEIA seu bastante Procurador, a 

Chefe de divisão de Saúde, Sra. THAIS CRISTINA CORREA, inscrito no CPF nº: 

067.924.746-73, nomeado por ato do Chefe do Poder Executivo por meio de Portaria nº 

025/2025, para representar todos os interesses do Município de Lagamar/MG, na Assembleia 

Geral Ordinária, a ser realizada presencialmente, no dia 30/01/2026, exercendo, nos termos do 

art. 10º, inciso VI, parágrafo único da Resolução Nº07/2021/CISREUNO, o poder de voto em 

nome do município em todas as deliberações. 

 

 

Lagamar/MG, 29 de janeiro de 2026. 

 

 

 

________________________________ 

JOSÉ ALVES FILHO 

Prefeito Municipal  

 

JOSE ALVES 
FILHO:2878
2909687

Assinado de forma 
digital por JOSE ALVES 
FILHO:28782909687 
Dados: 2026.01.29 
11:45:01 -03'00'
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MUNICÍPIO DE LAGOA FORMOSA 

Praça Dona Filomena, 02 – Centro – CEP: 38.720-000 – Lagoa Formosa – MG, CNPJ: 18.602.078/0001-41 

 (034) 3824-2000 / 3824-2254  

 

    

PROCURAÇÃO 

 

O MUNICÍPIO DE LAGOA FORMOSA, Pessoa Jurídica de Direito Público 

Interno, inscrito no CNPJ nº18.602.078/0001-41 , com Sede na Rua 

Praça Dona Filomena – Bairro Centro , CEP nº: 38720-000, neste ato 

representado pelo seu Prefeito, Sr. José Wilson Amorim, que no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas por lei, em observância aos 

ditames da Lei Federal nº 11.107/05, Decreto Federal nº 6.017/07, Lei 

Estadual do Estado de Minas Gerais nº 18.036/09, em cumprimento à 

Resolução nº07/2021 que dispõe sobre o Estatuto do CISREUNO, pelo 

presente instrumento, NOMEIA sua bastante Procuradora, a Secretária 

Municipal de Saúde, Sra. Aline de Oliveira Braga, inscrita no CPF nº: 

061.864.256-06, nomeada por ato do Chefe do Poder Executivo por meio 

da Portaria nº 004/2025, para representar todos os interesses do 

Município de Lagoa Formosa MG na Assembleia Geral Ordinária, a ser 

realizada presencialmente, no dia 30/01/2026, exercendo, nos termos 

do art. 10º, inciso VI, parágrafo único da Resolução 

Nº07/2021/CISREUNO, o poder de voto em nome do município em todas 

as deliberações. 

 

 

Lagoa Formosa, 29 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

JOSÉ WILSON AMORIM  

Prefeito Municipal  

JOSE WILSON 
AMORIM:50202
820653

Assinado de forma 
digital por JOSE 
WILSON 
AMORIM:50202820653
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PROCURAÇÃO 

 

O MUNICÍPIO DE MATUTINA/MG, Pessoa Jurídica de Direito Público 

Interno, inscrito no CNPJ nº 18.602.102/0001-42, com Sede na Rua 

José Londe Filho, nº 354 – Bairro Centro, Matutina/MG, CEP nº: 

38.870-000, neste ato representado pelo seu Prefeito Sr. Gilberto 

Ernane de Lima, que no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 

por lei, em observância aos ditames da Lei Federal nº 11.107/05, 

Decreto Federal nº 6.017/07, Lei Estadual do Estado de Minas Gerais 

nº 18.036/09, em cumprimento à Resolução nº07/2021 que dispõe 

sobre o Estatuto do CISREUNO, pelo presente instrumento, NOMEIA 

seu bastante Procurador, a Secretária Municipal de Saúde, Srª. Leila 

Aparecida Leonel Oliveira, inscrita no CPF nº: 047.274.536-06, 

nomeada por ato do Chefe do Poder Executivo por meio da Portaria nº 

001 de 02 de janeiro de 2025, para representar todos os interesses do 

Município de Matutina/MG na Assembleia Geral Ordinária, a ser 

realizada presencialmente, no dia 30/01/2026, exercendo, nos termos 

do art. 10º, inciso VI, parágrafo único da Resolução 

Nº07/2021/CISREUNO, o poder de voto em nome do município em 

todas as deliberações. 

 

 

Matutina/MG, 29 de janeiro de 2026. 

 

 

________________________________ 
GILBERTO ERNANE DE LIMA 

Prefeito Municipal  

GILBERTO ERNANE 
DE 
LIMA:71946098604

Assinado de forma digital 
por GILBERTO ERNANE DE 
LIMA:71946098604 
Dados: 2026.01.29 
13:25:16 -03'00'
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Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Abaeté - MG 

Praça Messias Mattos, nº 110 - Centro, São Gonçalo do Abaeté/MG, CEP: 38.790-000 – 
CNPJ: 18.602.086/0001-98      prefeitura@saogoncalodoabaete.mg.gov.br 

 
 

 

PROCURAÇÃO 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO ABAETÉ, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 18.602.086-0001/98 

com sede à Praça Messias Matos n° 110 Centro, neste ato representado 

por seu Prefeito Municipal, o Senhor Fabiano Magella Lucas de 

Carvalho, brasileiro, casado, portador do RG nº MG 6.071.977 e inscrito 

no CPF sob o nº 001.213.446.-57, que no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por lei, em observância aos ditames da Lei Federal nº 

11.107/05, Decreto Federal nº 6.017/07, Lei Estadual do Estado de 

Minas Gerais nº 18.036/09, em cumprimento à Resolução nº07/2021 

que dispõe sobre o Estatuto do CISREUNO, pelo presente instrumento, 

NOMEIA seu bastante Procurador, a Subsecretária Municipal de Saúde, 

Sra. Jussiane da Consolação Barros, inscrita no CPF nº: 054.883.356-

76, nomeada por ato do Chefe do Poder Executivo por meio do Portaria 

nº 256/2025, para representar todos os interesses do Município de São 

Gonçalo do Abaeté  na Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada 

presencialmente, no dia 30/01/2026, exercendo, nos termos do art. 

10º, inciso VI, parágrafo único da Resolução Nº07/2021/CISREUNO, o 

poder de voto em nome do município em todas as deliberações. 

 

 

São Gonçalo do Abaeté, 29 de janeiro de 2026. 

 

 

 

FABIANO MAGELLA LUCAS DE CARVALHO 

Prefeito Municipal  

Assinado digitalmente por 
FABIANO MAGELLA LUCAS DE 
CARVALHO:00121344657
Data: 2026.01.29 16:22:27-03'00'

FABIANO MAGELLA 
LUCAS DE 

CARVALHO:00121344657
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